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O .:>EI,:H01t DOl.ITOR "i."AJ..liE..."i"' Di.Al ..... Ií;ÓSIO, PlillF:;ITO kUI\lCIPJ.L liE Tll(.iUl:llI-

TINGA, usando das atribuições que a lei lhe confere, 

Fli.Z s.A:::r.:1\ g_µe a Câ1,,ara Liunicipal decreta e êle pro ... ult;a a seguinte 

lGi:-

Ji.rtigo l� - Ficéi,,1 ise11tos à.a mul tu ele 207:.(vinte por cer1 . -

to), todos os contribuintes êle Iiu:pústos e '.I·axps elil atr;;·zo, que li

quidarem suas dívidas d ntro do prazo de 20(vinte) dias, a contar 
• 

t 

desta data. t 

Artigo 22- Findo êsse prazo, as dívidas serão cobradas 

judicialluente, na for·ma da lei em vigor. 

Artigo 3 �- Uevogam-se as di�:.i!osiç0es em contrário. 

• 

Pl.El!'EITUI� i.;Ul�ICIPAL ]):i!; Ti,QUiiltlTI!> GA, 27 de novembro de 1.968. 
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Dou to r .ialãemar D' ALlbrÓsio 

-Prefeito 4u_nicipal-

Hegistraà.a e publiccda na Secretaria ua �refeitura, 27 de novembro 

de 1.968. 
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-Secretzrio ubsto.-


